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Informação n.º 54/2021 
Data: 17-03-2021 

Serviço Emissor: Serviços de Planeamento e Mobilidade 

Projeto PAM/PPI:  

Classificação Orgânica e económica:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho do Presidente/Vereador: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer do Chefe de Serviços: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parecer/Despacho do Diretor do Departamento: 
 

Assunto: Plano de Pormenor Mateus Poente – Contrato de Planeamento    

 

1. Introdução  

Nos termos e para efeitos dos artigos 79º, 80º e 81º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, no âmbito da execução do 
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Plano de Urbanização, a BELUMI – Empreendedores Imobiliários, Lda., manifesta o interesse 

em elaborar o Plano de Pormenor da parte poente da SUOPG6 - Mateus.  

O interessado é proprietário de uma parte muito significativa da área correspondente à 

SUOPG6 – Mateus, pelo que, reunindo desse modo condições para avançar com a sua 

execução, apresentou uma proposta de contrato de planeamento consubstanciada nos 

objetivos estabelecidos no Plano de Urbanização.  

2. Enquadramento Legal 

A Lei de Bases Gerais da Política de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei 

nº 31/2014, de 30 de maio, consagra na alínea h) do artigo 3º, o princípio da concertação e 

contratualização entre interesses públicos e privados, incentivando modelos de atuação 

baseados na vinculação recíproca entre a iniciativa pública e privada na concretização dos 

programas e planos territoriais.  

O RJIGT, nos seus artigos 79º a 81º, procede ao enquadramento normativo dos designados 

contratos de planeamento, clarificando os princípios fundamentais a que se encontram 

sujeitos.  

O Plano de Urbanização de Vila Real, publicado através do aviso nº 18469/2020, de 13 de 

novembro, identificou áreas cuja execução deve ser objeto de instrumentos urbanísticos 

específicos com vista a promover o seu desenvolvimento integrado, incluídas em Subunidades 

Operativas de Planeamento e Gestão (SUOPG), para as quais se estabeleceram as condições e 

prazos de execução.  

O pedido da BELUMI enquadra-se numa dessas SUOPG, mais precisamente na SUOPG 6 – 

Mateus, cuja forma de execução é precedida de um ou dois planos de pormenor a publicar no 

prazo de 10 anos contados a partir da entrada em vigor do Plano de Urbanização da Cidade de 

Vila Real, conforme previsto no ponto 5 do artigo 71º.   

3. Fundamentação da oportunidade e objetivos  

Para a SUOPG6, o PUCVR apresenta os seguintes objetivos: 

1) Estruturação de uma centralidade que promova uma urbanidade qualificada e 

sustentável, assente numa intervenção planeada e global; 
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2) Eliminar a fragmentação urbana; 

3) Garantir a dotação de equipamentos de índole administrativa, cultural e social; 

Os usos definidos para a SUOPG 6 são: habitação, serviços e equipamentos de utilização 

coletiva. 

Os parâmetros urbanísticos a utilizar são os definidos nos artigos 39º e 40º (Espaços Centrais – 

Centralidade de Mateus), 41º e 42º (Espaços Habitacionais do Tipo I) e 50º e 51º (Espaços de 

Uso Especial – Espaços e equipamentos).  

O interessado pretende elaborar um Plano de Pormenor para área poente da SUOPG6 cuja 

execução contribuirá para o reforço da centralidade existente na margem esquerda do Corgo e 

para a qualificação de um setor da cidade que há muitos anos aguarda pela oportunidade de 

transformação num contexto urbano com uso diversificado e funções de centralidade, 

privilegiando os espaços livres de utilização coletiva e a previsão de espaços para 

equipamentos coletivos.  

Com esta contratualização, e paralelamente aos objetivos gerais indicados, a solução 

urbanística do Plano de Pormenor deverá integrar a rede viária distribuidora prevista no 

PUCVR e prever a continuidade dos elementos estruturantes de toda a SUOPG6 que, além da 

rede viária, integrará os restantes espaços livres de caráter público, como estrutura ecológica 

urbana de caráter local a definir.    

Estando em causa uma área de intervenção de cariz privado, de um único proprietário, cujo 

conjunto de intervenções visa o reordenamento de uma parte da cidade, para a qual se 

perspetiva o nascimento de uma nova centralidade urbana, considera-se que a pretensão se 

enquadra na estratégia de planeamento e de execução estabelecida no Plano de Urbanização. 

A celebração de contrato de planeamento entre o município e o interessado é, pois, uma 

figura adequada e tempestiva, sendo que os encargos inerentes ao procedimento de 

elaboração do plano serão suportados pelo interessado.  

4. Oportunidade da deliberação 

Reconhecendo que a operação proposta permitirá a requalificação de uma área significativa da 

SUOPG6 – Mateus, é do interesse da Câmara Municipal permitir a transformação urbanística 

da área em causa, o que torna oportuno avançar para a elaboração de um plano de pormenor 
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que defina os princípios estruturantes de intervenção e de reordenamento urbano para esta 

área da cidade, especifique as regras de gestão urbanística e preveja de forma concreta o 

modelo de execução.  

Ademais, a celebração de um contrato de planeamento entre a Câmara Municipal e privados 

parece ser a opção racional e eficiente de política pública de ordenamento e gestão do 

território, na medida em que ao concertar previamente os interesses públicos e privados, 

articulando e definindo objetivos comuns, se facilita a implementação do plano e se obtêm 

ganhos de eficiência.  

Assim, a celebração de um contrato de planeamento para a elaboração do Plano de Pormenor 

de Mateus Poente afigura-se oportuna pelas seguintes razões: 

1. Constitui a garantia de maior eficiência na concretização da estratégia de política 

pública de ordenamento e desenvolvimento do território ao enquadrar a sua 

materialização; 

2. Aproveita a oportunidade de intensão de investimento por parte do particular; 

3. Está alinhada com a estratégia definida no Plano de Urbanização da Cidade de Vila 

Real, mais precisamente para a SUOPG6 – Mateus, onde se promove uma nova 

centralidade que promova uma urbanidade qualificada e sustentável, assente numa 

intervenção planeada e global; 

4. O município e o interessado reconhecem o interesse recíproco na requalificação desta 

área de expansão urbana onde se pretende desenvolver essa nova centralidade, sendo 

congruentes com a estratégia de eliminação de vazios na área urbana e sua 

consolidação; 

5. A contratualização com o interessado permitirá completar e requalificar, sem encargos 

para o município, um setor da cidade que há muito anos aguarda pela oportunidade 

de transformação e integração num contexto urbano com usos diversificados e 

funções de centralidade, privilegiando os espaços livres de utilização coletiva e a 

previsão de espaços para equipamentos coletivos.  

Considera-se assim, da maior importância, elaborar um plano territorial adaptado à 

necessidade do território em causa com enquadramento no artigo 81.º do RJIGT, com o grau 

de detalhe inerente ao planeamento de pormenor que pela sua escala de intervenção se 

adequa à natureza e complexidade da referida área urbana.  
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5. Conclusão  

Em face do exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

a) Aprovar a Proposta de Contrato para Planeamento e os respetivos Termos de 

Referência (em anexo) para a elaboração do Plano de Pormenor de Mateus Poente, 

conforme o disposto no nº 2 do artigo 81º do RJIGT; 

b) Submeter a Proposta de Contrato para Planeamento e Termos de Referência, bem 

como a presente deliberação de aprovação, a discussão pública, pelo prazo de 10 dias 

úteis, nos termos do nº 1 do artigo 89º, por remissão do nº 3 do artigo 81º do RJIGT.  

 

Seguem em anexo os seguintes documentos: 

1. Planta com a área de intervenção do Plano de Pormenor; 

2. Minuta do contrato para Planeamento do Plano de Pormenor Mateus Poente; 

3. Termos de referência do Plano de Pormenor Mateus Poente;  

 

 

O Chefe dos Serviços de Planeamento e Mobilidade 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL
Departamento de Planeamento e Gestão do Território ESCALA:ESCALA: 1:2 5001:2 500

Anexo I - Área de Intervenção do Plano de Pormenor
AVISO N.º 18469/2020, DE 13 DE NOVEMBRO

PLANO DE URBANIZAÇÃO DA CIDADE DE VILA REAL
PLANTA DE ZONAMENTO - QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL
2021,CM,I,G,1892



 

 

 

 

 

Município de Vila RealMunicípio de Vila RealMunicípio de Vila RealMunicípio de Vila Real     Avenida Carvalho Araújo, 5000-657 Vila Real 

Telefone: 259308100 - Fax: 259308161 | email: geral@cm-vilareal.pt | web: www.cm-vilareal.pt                                                           Página 1111||||1111 

  

  

  

  

 

 

2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892



2021,CM,E,G,30002021,CM,I,G,1892


